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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Promissão, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Promissão 
poderão ser consultadas através da internet, por meio 
do seguinte endereço eletrônico: www.promissao.
sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
promissao
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES

Prefeitura Municipal de Promissão
CNPJ 44.558.856/0001-52
Avenida Pedro de Toledo, 386
Telefone: (14) 3543-9000
Site: www.promissao.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
promissao

Câmara Municipal de Promissão
CNPJ 49.859.952/0001-54
Rua Prefeito Dante Rocchi, 1
Telefone: (14) 3541-0668
Site: www.camarapromissao.sp.gov.br

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Promissão
CNPJ 44.558.849/0001-50
Rua Josefina Vasconcelos de Freitas, 61
Telefone: 0800 7719577
Site: www.saaepromissao.com.br

Quinta-feira, 30 de abril de 2020 Página 1 de 6Ano V | Edição nº 745

SUMÁRIO

PODER EXECUTIVO DE PROMISSÃO	 2
Atos Oficiais	 2
Leis	 2
Licitações e Contratos	 6
Aviso de Licitação	 6



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PROMISSÃO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.495, de 16 de junho de 2015

Município de Promissão – Estado de São Paulo
www.promissao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/promissao

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de abril de 2020 Página 2 de 6Ano V | Edição nº 745

PODER EXECUTIVO DE PROMISSÃO

Atos Oficiais Leis

LEI Nº 3.883 DE 27 DE ABRIL DE 2020. 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com 
o disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e dá outras 
providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º. Fica autorizada a reabertura de crédito adicional especial, com respectivos 
valores, nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 
 

   

 Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de EXCESSO do exercício de 2020, conforme solicitação da Secretaria Municipal de 
Assistência e Desenvolvimento Social. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 27 de abril de 2020. 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração _______________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.07 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  

Unidade Executora: 02.07.01 – FMAS – Divisão de Assistência e Desenvolvimento Social   

Função: 08 – Assistência Social  

Subfunção: 08.244 – Assistência Comunitária  

Programa: 08.244.0008 – CIDADE ASSISTIDA  

Atividade: 08.244.0008. 2211 - BENEFICIOS EVENTUAIS - REC ESTADUAL  

Cat. Econômica: 3.3.90.32.00 
– MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇAO 
GRATUITA 

10.830,64 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 10.830,64 
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LEI Nº 3.884 DE 27 DE ABRIL DE 2020 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo com 
o disposto no artigo 26 da Lei Complementar 101/2000 
(Lei de Responsabilidade Fiscal) e dá outras 
providências.” 

 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º. Fica autorizada a reabertura de crédito adicional especial, com respectivos 
valores, nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 
 

   

 Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de Excesso de Arrecadação por previsão de repasse no exercício de 2020. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 27 de abril de 2020. 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade Executora: 02.06.01 – FMS – Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde   

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 10.122 – Administração Geral  

Programa: 10.122.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL  

    
Atividade: 10.122.0007.2210 

- CUSTEIO EMERGENCIAL COVID-19 - REPASSE FORUM 
COM. DE PROMISSAO 

 

Cat. Econômica: 3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO 100.000,00 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 100.000,00 
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 LEI Nº 3.885 DE 27 DE ABRIL DE 2020. 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo 
com o disposto no artigo 26 da Lei Complementar 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e dá outras 
providências.” 
 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º. Fica autorizada a abertura de crédito adicional especial, com respectivos valores, 
nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 

 

            Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de Excesso de Arrecadação por previsão de repasse no exercício de 2020. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 27 de abril de 2020. 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.09 – SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  

Unidade Executora: 02.09.02 – Divisão de Obras  

Função: 15 – Urbanismo  

Subfunção: 15.451 – Infra-Estrutura Urbana  

Programa: 15.451.0010 – PROMISSAO ORGANIZADA  

    
Atividade: 15.451.0010. 1200 

- CONV Nº 894044/2019/MDR-RECAPEAMENTO - REC 
FEDERAL 

 

Cat. Econômica: 4.4.90.51.00 – OBRAS E INSTALAÇOES 248.300,00 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 248.300,00 



DIÁRIO OFICIAL 
MUNICÍPIO DE PROMISSÃO 

								      
Conforme Lei Municipal nº 3.495, de 16 de junho de 2015

Município de Promissão – Estado de São Paulo
www.promissao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/promissao

Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

Quinta-feira, 30 de abril de 2020 Página 5 de 6Ano V | Edição nº 745

 LEI Nº 3.886 DE 27 DE ABRIL DE 2020. 
 

“Autoriza o Poder Executivo Municipal abrir credito 
especial no orçamento do exercício 2020, de acordo 
com o disposto no artigo 26 da Lei Complementar 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) e dá outras 
providências.” 
 
(Autoria: Poder Executivo) 

 
 ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO, Prefeito Municipal de Promissão, Estado 
de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
 
 FAZ SABER que a Câmara Municipal de Promissão aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:  
 
 Art. 1º Fica autorizada a reabertura de crédito adicional especial, com respectivos 
valores, nas seguintes funcionais programáticas, conforme descrição e valores a seguir: 
 

   

 Art. 2º A cobertura das despesas apresentadas no artigo anterior desta lei ocorrerá por 
meio de EXCESSO do exercício de 2020, conforme solicitação da Secretaria Municipal da 
Saúde. 
 
 Art. 3º Os valores dispostos nesta lei poderão ser acrescidos de remuneração oriundas da 
aplicação financeira dos mesmos. 
 
 Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 PREFEITURA MUNICIPAL DE PROMISSÃO, 27 de abril de 2020. 
 
 
 
 

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO 
Prefeito Municipal 

 
Registrado e Publicado na Secretaria da Administração na data supra. O Secretário da 
Administração ________________________CARLOS AUGUSTO PARREIRA CARDOSO. 

Órgão:  02 – Poder Executivo  

Unid. Orçamentária:  02.06 – SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE  

Unidade Executora: 02.06.01 – FMS – Coordenadoria do Fundo Municipal de Saúde   

Função: 10 – Saúde  

Subfunção: 10.122 – Administração Geral  

Programa: 10.122.0007 – PROMISSÃO SAUDÁVEL  

    
Atividade: 10.122.0007. 2208 

- ENFRENTAMENTO EMERG. SAUDE - 
NACIONAL_CORONAVIRUS_COVID19 - REC FEDERAL 

 

Cat. Econômica: 3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JUDIRICA 81.569,19 

    
  

 
  

TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES 81.569,19 



Município de Promissão – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

 DIÁRIO OFICIAL
	         MUNICÍPIO DE PROMISSÃO

Conforme Lei Municipal nº 3.495, de 16 de junho de 2015
										                   

www.promissao.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/promissao

Quinta-feira, 30 de abril de 2020 Página 6 de 6Ano V | Edição nº 745

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

AVISO DE REABERTURA
CHAMADA PÚBLICA 02/20

A Prefeitura de Promissão, através do Setor de 
Licitações e com fundamento no caput do artigo 25 da 
Lei Federal nº 8.666/93, no art. 21 da Lei nº11.947/2009 
e na resolução/CD/FNDE Nº 26, de 16/07/2013, Alterada 
pela Resolução 4, de 02/04/2015,  legislação correlata 
e demais normas que regem a matéria COMUNICA 
que  encontra-se REABERTA a CHAMADA PÚBLICA 
Nº 02/2020 para aquisição de gêneros alimentícios da 
Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural 
destinados ao atendimento do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar.

Os grupos formais e informais deverão apresentar 
a documentação para habilitação e o Projeto de venda 
até o dia 26 de Maio de 2020 às 9:00 horas, no setor de 
Licitações, localizado à Av. Pedro de Toledo, 386 – Centro 
– Promissão/SP.

Os interessados poderão retirar Edital no site: www.
promissao.sp.gov.br

ou no endereço abaixo:

Prefeitura de Promissão

Av.Pedro de Toledo, n.º 386 – Centro-Promissão/SP, 
no horário das 8:30 às 11:00 e das 13:00 às 16:30 horas

As dúvidas poderão ser supridas pelo Fone/Fax (14) 
3543-9009, em horário comercial com a Sra. Marilena 
Silva de Oliveira

Os horários estipulados no processo seguem o horário 
oficial de Brasília.

Promissão, 29 de abril de 2020.

MARILENA SILVA DE OLIVEIRA

Setor de Licitações

ARTUR MANOEL NOGUEIRA FRANCO

Prefeito
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